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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto visa melhorar a informação da sobre os principais 

sinais do transtorno do espectro autista e das pessoas acometidas por tal 

transtorno, com o objetivo de promover a facilitação do diagnóstico e tratamento 

precoces. 

2. ANÁLISE 

A análise do projeto revela que a proposta possui caráter 

essencialmente normativo, sem implicar repercussão direta ou indireta sobre a 

receita ou despesa da União.  

A proposta se limita a obrigar a inserção de informações acerca da 

condição de pessoas com Transtorno do Espectro Autista nos cartões de 

vacinação e nos registros informatizados do Sistema Único de Saúde. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Não há infração a dispositivos constitucionais e legais.  

4. RESUMO 

O projeto não acarreta repercussão imediata, direta ou indireta, na 

receita ou na despesa da União. 
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